
ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

CONTRATO N° 018/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA E 

A LINALDO VIDROS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de um lado a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA, CNPJ n.° 13.347.406/0001-97, com sede Av. Manoel 

Novais, n° 735, Serrinha - BA, CEP: 48700-000, neste ato representado por seu 

Presidente a Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, portador de RG n° 505519224 -

SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04 e do outro lado a Empresa LINALDO 

VIDROS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° 28.691.992/0001-60, situada na 

Av. Luiz Viana Filho, n° 676, Bairro Ginásio na Cidade de Serrinha-BA, representado 

por Linaldo de Queiroz inscrito no C.P.F. n° 993.862.325-53, ajustam a Contratação 

conforme especificações constantes no Termo de Referência, e em conformidade com a 

autorização contida no Processo Administrativo de n. 020/2024 e Dispensa de Licitação 

n° 005/2024, de acordo com a Lei Federal n. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 

e para o inciso II do artigo 75, do respectivo diploma legal, e pelas especificações e 

condições contidas nas cláusulas que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui o objeto deste a Contratação de empresa especializada no fornecimentos de 

molduras, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência anexo ao Processo 

Administrativo de n. 020/2024, conforme especificações abaixo descritas: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNTD V. UNITÁRIO V.TOTAL 

1 Moldura em alumínio, fundo espelhado, medindo 36 

x 28 para entrega de homenagens. 

UND 150 R$ 91,20 R$13.680,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO: 

2.1. A execução dos serviços será efetuado de acordo com as necessidades da 

administração, a partir do recebimento da ordem de serviços emitida pelo setor 

responsável. 

2.2. A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data em que os itens foram 

fornecidos, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

2.3. Os serviços que integram o objeto do presente termo de referência deverão estar 

em conformidade com os itinerários devidamente descritos no Termo e neste contrato, 

conforme tabela descrita acima. 
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2.4. A entrega será parcelada em quantidades fracionadas conforme a necessidade, 

feita ao preposto do Setor Solicitante, nos endereços constantes das ordens de serviços, 

a quem caberá conferi-lo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

mesmo com as exigências contidas neste termo de referências. 

2.5. Além da entrega no local designado pelo setor solicitante, comprometendo-se, 

ainda, integralmente, com eventuais danos causados aos materiais. 

2.6. Os serviços serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordo corn as 

condições estipuladas no instrumento convocatório e contratos. 

2.7. Os serviços prestados e materiais fornecidos deverão ser de qualidade. 

2.8. As despesas com transporte serão de responsabilidade do contratado. E o 

pagamento será efetuado após a compra realizada, mediante apresentação de Nota 

Fiscal. 

2.9. A CONTRATADA deverá, durante a execução dos serviços, atender as 

exigências das condições de segurança. 

2.10. A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

da Setor requisitante, encarregada de acompanhar a entrega do material prestando 

esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 

entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da 

Pasta. 

2.11. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução dos 

serviços. 

2.12. Fica assegurado a Câmara Municipal, através do Gabinete do Presidente, o 

direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos em desacordo com as 

especificações exigidas no presente Termo de Referencias, ficando a CONTRATADA 

obrigada a substituir e/ ou reparar os itens irregulares no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas a contar da sua notificação, conforme os prazos estabelecidos, que ficará a 

cargo do Gabinete do Presidente da Câmara de Serrinha/Ba. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25%(trinta por cento) 

do valor total do contrato. 

3.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 

a execução do objeto. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1. A Contratante pagará à Contratada o valor referente ao quantitativo do contrato 

executado; 

Parágrafo Primeiro - No valor ajustado estão incluídos todos os insumos, encargos 

trabalhistas e tributos, inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer 

outras despesas necessárias à execução deste Contrato; 

Parágrafo Segundo - O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela 

CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida 

em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato, 

obedecidas a Lei 4.320/64; 

Parágrafo Terceiro - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das 

condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será 

suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, 

passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do 

documento em questão, corrigido e atestado; 

Parágrafo Quarto - A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo 

com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n°. 14.133/2021 

4.2 - Além da nota fiscal do (s) serviço (s) executado (s), a (s) empresa (s) deverá (ão) apresentar 

e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

4.2.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; (exclusivo para 

pessoa jurídica) 

4.2.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos 

e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de 

Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral); 

4.2.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade; 

4.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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5.1. A Contratada se compromete a: 

5.2. Executar conforme especificações no Termo de Referência e de sua proposta, na 

qualidade e quantidade especificadas; 

5.3. Os dias de fornecimento dos itens contratados serão determinados pela 

CONTRATANTE, mediante ordem de serviços. 

5.4. O fornecimento deverá ser realizado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 

horas, contados a partir da Ordem de Fornecimento. 

5.5. Todos itens deverão ser entregues adequadamente embalados. 

5.6. As despesas com a entrega, devoluções para correções ou quaisquer outros 

gastos relacionados com o transporte dos materiais serão de integral responsabilidade 

da CONTRATADA. 

5.7. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução do 

objeto. 

5.8. A CONTRATADA deverá executar os serviços e fornecimentos de acordo com os 

requisitos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, recomendados pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

5.9. A CONTRATADA deverá encaminhar uma amostra dos itens para efeito de 

verificação de sua conformidade com as especificações. 

5.10. Os itens deverão ser entregues na Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, Av. 

Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. 

5.11. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação de serviços, os seguintes 

documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da prestação de serviços. 
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5.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

habilitação. 

5.14. Executar o objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislação; 

5.15. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, 

devendo o contratado apresentar à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontrato. 

5.16. A empresa deverá encaminhar o orçamento/ proposta com a descrição do objeto 

ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos, devendo, ainda, declarar e 

encaminhar, as seguintes informações: 

• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública 

• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, se couber; e 

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

5.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

5.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

6.1. São obrigações da Contratante: 
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6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

6.3. Disponibilizar a contratada o timbre e modelo que desejam nos itens 

personalizados, sendo estes enviados junto a ordem de serviço. 

6.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

6.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

6.6. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento realizado, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber. 

6.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.8.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 

serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.8.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

6.8.3 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais 

do próprio setor ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 

efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto 

contratado; 

6.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento; 

6.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

6.12. Rejeitar qualquer serviço prestado equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência. 
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6.13. Impedir que terceiros forneçam os serviços objeto desta Dispensa, ressalvados os 

casos autorizados pelo GABINETE DO PRESIDENTE; 

6.14. Solicitar que seja substituído os itens que não atenda às especificações constantes 

neste termo de referência. 

6.15. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de 

servidor nomeado para esse fim; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO: 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA OITAVA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa a inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inid8neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11. Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

8.1.12. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 

8.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 
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a) Advertência (que será aplicada exclusivamente pela infração administrativa do 

subitem 8.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave); 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2; 8.1.3; 8.1.4; 8.1.6; 8.1.7, deste Termo de Referência 

para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12 bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda 

desse valor a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente; 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 

lesivo a administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 

12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
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administração pública federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS MOTIVOS DE EXTINÇÃO: 

10.1. São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, 

aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/ 2021. 

10.2. Presume-se a desistência da execução dos serviços o atraso da Contratada superior 

a 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. A Câmara Municipal de Serrinha nomeia José Valdo Rodrigues de Souza fiscal de 

contratos, mediante portaria n° 041/2023 e, servidora Maria Adriana de Jesus Santos 

para a Função de Gestor de Contratos, através da portaria 071/2023, publicadas no 

diário oficial da casa legislativa. Os servidores nomeados, terão que realizar o 

acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo o responsáveis pela 

observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a 

comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim o art. 117 

da Lei n° 14.133/2021. 

Parágrafo Único - Qualquer reclamação sobre os serviços, deverá ser feita pelo 

Contratante à Contratada, por meio de notificação a ser encaminhada pelo e-mail oficial 

que deverá ser informado pela empresa Contratada e/ ou por meio de correspondência 

com aviso de recebimento. O não atendimento aos termos da reclamação, dentro de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da entrega da reclamação, facultará a rescisão 

contratual, sem prejuízo do estabelecida na cláusula décima terceira deste contrato. 

11.2. A Contratada fica obrigada a regularizar imediatamente os serviços que não forem 

realizados a contento. 

DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1. O custeio das despesas decorrentes deste contrato, no presente exercício correrá 

pela seguinte dotação: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

01 2.001 33.90.30 1500 

DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 
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13.1. O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro, contados da data da sua 

assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da Câmara 

Municipal. 

DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE: 

14.1. A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto 

deste Contrato e, consequente mente responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 

causar para a Contratada ou para com terceiros. 

14.2. A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no 

que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de 

acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no 

que diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal 

(Portaria n° 3.214, de 8-7-78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu 

descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Contratante, ou a 

rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 

DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1. O presente contrato e todas as suas alterações e/ ou aditamentos deverão ser 

divulgados no sítio eletrônico oficial da Casa Legislativa e mantidos à disposição do 

público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021 

15.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

termo de contrato. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 
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DÉCIMA SÉTIMA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO N° 020/2024 

Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada aos termos do 

Processo Administrativo n° 020/2024 e seus respectivos documentos, principalmente ao 

Termo de Referência e Proposta vencedora, independentemente de suas transcrições. 

DÉCIMA OITAVA - DO FORO: 

18.1. Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito com 

exclusividade o Foro da cidade de Serrinha-BA. 

18.2. E por terem assim acordado, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas 

no presente instrumento, comprometendo-se em bem e fielmente cumpri-las, pelo que 

assinam o presente junto com duas testemunhas, a fim de que o mesmo passe a 

produzir os efeitos d direito. 

Serrinha - BA, 14 de Maio de 2024. 

JOEEIS DA ILVA. 

Câmara Munic' al de Serrinha 

CNPJ n.° 13.3Ø.406/ 0001-97

CJIJc 
CA 

— 

LINALDO VIDROS LTDA. 

CNPJ: 28.69í~.992/ 0001-60 

Contratada.'. 

TESTEMUN S: 

Nome, 
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